
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 58, DE 1° DE ABRIL DE 2026.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia - Alero, nos termos do art. 65, caput, inciso III, da Constituição do
Estado, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por
anulação, até o valor de R$ 49.011,41, em favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Finanças - RS-Sefin.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia, para o exercício de
2026.

 
Nobres Parlamentares, a presente proposta tem por finalidade o remanejamento de crédito

das unidades orçamentárias Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam e Secretaria de
Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp para a unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Finanças - RS-Sefin, até o valor de R$ 49.011,41 (quarenta e nove mil e onze reais e quarenta
e um centavos), com vistas à regularização da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - Pasep, retida na fonte e devida pelo estado de Rondônia sobre as transferências
provenientes da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM e da Lei
Complementar Federal n° 176, de 29 de dezembro 2020, que “Institui transferências obrigatórias da União
para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por prazo ou fato determinado; declara atendida a regra
de cessação contida no § 2° do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT); e altera
a Lei n° 13.885, de 17 de outubro de 2019.”, conforme disposto nos Ofícios n° 1653/2026/SEFIN-GCDP
e n° 1670/2026/SEFIN-GCDP.

 
A referida despesa possui natureza obrigatória, sendo indispensável para a manutenção da

regularidade fiscal do Estado, uma vez que sua inadimplência pode ensejar sanções administrativas,
jurídicas e financeiras, além de comprometer a celebração de convênios, a obtenção de operações de crédito
e a preservação da credibilidade institucional perante órgãos de controle e sociedade.

 
Diante do exposto, reforço a extrema importância da disponibilização orçamentária à unidade

gestora mencionada, a fim de viabilizar a adequada execução das despesas e o regular funcionamento das
ações governamentais.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa respeitável Casa de Leis, consoante os mandamentos

legais dispostos no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
01/04/2026, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70738268 e o código CRC 3A28FEC2.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001072/2026-14 SEI nº 70738268
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 1° DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 49.011,41, em favor da unidade
orçamentária Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Finanças - RS-Sefin.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 49.011,41 (quarenta e nove mil onze reais e quarenta e um centavos), em favor
da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças - RS-Sefin, para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                               REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL - SEDAM

  28.475,87

18.001.18.122.2153.2164
PROMOVER A GESTÃO
SOCIOAMBIENTAL
SUSTENTÁVEL

339030 1.708.0 28.475,87

 
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP

  20.535,54

27.001.15.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

449052 1.711.0 20.535,54
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TOTAL R$ 49.011,41
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS -
RS/SEFIN

  49.011,41

14.002.28.846.0000.0130 ASSEGURAR RECURSOS PARA
PAGAMENTO DO PASEP 339047 1.708.0 28.475,87

  339047 1.711.0 20.535,54

TOTAL R$ 49.011,41

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
01/04/2026, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70731012 e o código CRC 1DD14565.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001072/2026-14 SEI nº 70731012
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